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candidatos tomarão conhecimento, imediatamente antes do 
sorteio do ponto.

8.3 - O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa previsto neste 
edital, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

8.4 - O sorteio do ponto será feito vinte e quatro horas 
antes da realização da prova didática. É vedado ao candidato 
abrir mão desse prazo.

8.5 - O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

8.6 - Se o número de candidatos o exigir, eles serão divi-
didos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova didática.

8.7 – Finda a prova didática de todos os candidatos, a 
Comissão Julgadora, individualmente, atribuirá a cada um dos 
candidatos as respectivas notas, que variarão de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. O julgamento da 2ª fase será feito de acordo com as 
seguintes normas:

9.1 A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
(primeira fase) irá compor a média final da segunda fase (peso 
1);

9.2 Cada prova será avaliada pelos membros da Comissão 
Julgadora, individualmente;

9.3 As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9.4 Ao término das provas, cada candidato terá de cada 
examinador uma nota final, que será a média ponderada das 
notas por ele conferidas, nas duas fases, observados os pesos 
fixados no item 4.

9.5 A classificação dos candidatos será feita por examina-
dor, segundo as notas por ele conferidas.

9.6 Serão considerados habilitados os candidatos que 
alcançarem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 
sete.

10. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora, imediatamente após seu término, em sessão pública.

11. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
maior número de indicações da comissão julgadora.

12. O empate de indicações será decidido pela Congrega-
ção, ao apreciar o relatório da comissão julgadora, prevalecendo 
sucessivamente, a média geral obtida, o maior título universitá-
rio e o maior tempo de serviço docente na USP.

13. O ingresso do docente em RDIDP é condicionado à 
aprovação da CERT, na forma da Resolução 3533/89 e demais 
disposições regimentais vigentes, e implica exclusividade de vín-
culo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento Geral.

14. O concurso terá validade imediata, exaurindo-se com a 
nomeação do candidato aprovado.

15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

16. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Secretaria do Departamento de Biotecnologia, Campus I da EEL/
USP, telefone (12) 3159-5011 ou pelo e-mail:lot@eel.usp.br. O 
edital está a disposição na internet, no link www.atac.eel.usp.br.

 EDITAL ATAc/EEL/USP – 2/2013
Abertura de inscrição a concurso público de títulos e provas 

para provimento de 2 (dois) cargos de Professor Doutor, junto 
ao Departamento de Engenharia de Materiais da Escola de 
Engenharia de Lorena (EEL) da Universidade de São Paulo (USP).

O Diretor da Escola de Engenharia de Lorena da Univer-
sidade de São Paulo – EEL/USP torna público a todos os inte-
ressados que, de acordo com o decidido pela Congregação, em 
sessão ordinária de 27/04/2012, estarão abertas, pelo prazo de 
sessenta dias, no período de 21/1 a 21/3/2013, de 2ª a 6ª feira, 
das 9h às 11h e das 14h30min às 17h, exceto feriados e pontos 
facultativos, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para provimento de 2 (dois) cargos de Professor Doutor 1 (em 
duas fases, caráter eliminatório), cargos/claros nºs. 1225944 
e 1225910, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa (RDIDP), referência MS-3.1, no Departamento de 
Engenharia de Materiais – LOM, com o salário de R$ 8.715,12 
(maio/2012) na área de conhecimento de Diagramas de Fases 
de Materiais, com base nas disciplinas LOM3005 – Diagramas 
de Fases, nos termos do artigo 125, § 1o do Regimento Geral da 
USP, e o respectivo programa que segue:

1.Sistemas unários
2.Sistemas isomorfos binários
3.Sistemas eutéticos binários
4.Sistemas eutetóides binários
5.Sistemas peritéticos binários
6.Sistemas peritetóides binários
7.Sistema Fe-C
8.Seções isomorfos ternários
9.Equilíbrio ternário de quatro fases: equilíbrio de classe I
10. Equilíbrio ternário de quatro fases: equilíbrio de classe II
11. Equilíbrio ternário de quatro fases: equilíbrio de classe III
12. Determinação experimental de diagrama de fases de 

materiais.
1. O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e pelo artigo 30, 
incisos I, II e III e § 1º e 2º, do Regimento da EEL, estabelecido 
pela Resolução nº 5515, de 12 de fevereiro de 2009.

2. As inscrições serão feitas, pessoalmente ou por procura-
ção, na Secretaria do Departamento de Engenharia de Materiais 
da Escola de Engenharia de Lorena, campus II, situada ao 
Pólo-Urbo Industrial, Gleba AI-6 s/nº, em Lorena-SP, devendo 
o candidato apresentar requerimento dirigido ao Diretor da 
Escola, contendo dados pessoais e área de conhecimento (espe-
cialidade) do Departamento a que concorre, acompanhado dos 
seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado, em dez cópias, no qual sejam 
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos. A documentação citada no memorial 
deverá ser entregue em uma única via, acondicionada em pastas 
ou caixas, com indicação dos números dos documentos contidos 
em cada uma delas. Cada comprovante de título, trabalho e ati-
vidade deverá estar numerado de forma a corresponder à nume-
ração com a qual foi citado no memorial; essa documentação 
será devolvida aos candidatos após homologação do concurso.

II - prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
ou reconhecido pela USP ou de validade nacional ou fazer prova 
de pedido de reconhecimento junto aos órgãos competentes.

III - prova de quitação com o serviço militar, para os candi-
datos do sexo masculino;

IV - título de eleitor e comprovante de votação da última 
eleição, prova de pagamento da respectiva multa ou a devida 
justificativa.

Parágrafo Primeiro - Os docentes em exercício na USP serão 
dispensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde 
que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo Segundo - Os candidatos estrangeiros serão dis-
pensados das exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar 
que se encontram no país em situação regular.

Parágrafo Terceiro - O candidato estrangeiro aprovado no 
concurso e indicado para o preenchimento do cargo só poderá 
tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente, que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo Quarto - Os candidatos portadores de necessida-
des especiais deverão apresentar, no ato da inscrição, solicitação 
para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas.

2. Celulose
3. Hemicelulose
4. Lignina - estrutura e função
5. Lignina - métodos de caracterização
6. Reações em meio ácido dos materiais lignocelulósicos
7. Reações em meio alcalino dos materiais lignocelulósicos
8. Composição química e análise da madeira
9. Produção de celulose e papel - processos de polpação
10. Produção de celulose e papel - processos de branque-

amento
11. Produção de derivados de celulose
12. Produção de açúcares e derivados por hidrólise
13. Processos de pré-tratamento para desestruturação da 

parede celular
1. O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e pelo artigo 30, 
incisos I, II e III e § 1º e 2º, do Regimento da EEL, estabelecido 
pela Resolução nº 5515, de 12 de fevereiro de 2009.

2. As inscrições serão feitas, pessoalmente ou por procura-
ção, na Secretaria do Departamento de Biotecnologia da Escola 
de Engenharia de Lorena, campus I, situada à estrada Municipal 
do Campinho, s/nº, em Lorena-SP, devendo o candidato apresen-
tar requerimento dirigido ao Diretor da Escola, contendo dados 
pessoais e área de conhecimento (especialidade) do Departa-
mento a que concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado, em dez cópias, no qual sejam 
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos. A documentação citada no memorial 
deverá ser entregue em uma única via, acondicionada em pastas 
ou caixas, com indicação dos números dos documentos contidos 
em cada uma delas. Cada comprovante de título, trabalho e ati-
vidade deverá estar numerado de forma a corresponder à nume-
ração com a qual foi citado no memorial; essa documentação 
será devolvida aos candidatos após homologação do concurso.

II - prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
ou reconhecido pela USP ou de validade nacional ou fazer prova 
de pedido de reconhecimento junto aos órgãos competentes.

III - prova de quitação com o serviço militar, para os candi-
datos do sexo masculino;

IV - título de eleitor e comprovante de votação da última 
eleição, prova de pagamento da respectiva multa ou a devida 
justificativa.

Parágrafo Primeiro - Os docentes em exercício na USP serão 
dispensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde 
que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo Segundo - Os candidatos estrangeiros serão dis-
pensados das exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar 
que se encontram no país em situação regular.

Parágrafo Terceiro - O candidato estrangeiro aprovado no 
concurso e indicado para o preenchimento do cargo só poderá 
tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente, que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo Quarto - Os candidatos portadores de necessida-
des especiais deverão apresentar, no ato da inscrição, solicitação 
para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas.

Parágrafo Quinto – Não serão aceitas inscrições por e-mail, 
fax ou via correio.

3. As inscrições serão julgadas pela Congregação, em seu 
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo Único - O concurso deverá realizar-se após a 
aceitação da inscrição, no prazo de trinta a cento e vinte dias 
de acordo com o art. 134, parágrafo único do Regimento Geral 
da USP.

4. O concurso será realizado em duas fases, caráter elimina-
tório, em conformidade com o artigo 135 a 140 do Regimento 
Geral da USP e Resolução nº 5233/2005, que se constitui em:

I - prova escrita (peso 1) (caráter eliminatório)
II - julgamento do memorial com prova pública de arguição 

(peso 1);
III - prova didática (peso 1);
Parágrafo único: O peso para cada prova foi estabelecido 

pelo artigo 30, § 2º, do Regimento da EEL, conforme preceitua o 
§ 1º do artigo 140 do Regimento Geral da USP.

5. Primeira fase - Prova Escrita – (Caráter eliminatório)
5.1 A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral 

e metodológica, com base no programa previsto neste edital, 
obedecendo às regras do artigo 139 e seu parágrafo único do 
Regimento Geral da USP.

5.2 A Comissão Julgadora organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa previsto neste edital e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto. É vedado ao candidato abrir mão desse prazo;

5.3 Será automaticamente excluído do certame o candidato 
que se apresentar após a Comissão Julgadora tiver dado conhe-
cimento da lista de pontos aos candidatos.

5.4 O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

5.5 Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

5.6 Durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

5.7 As anotações, efetuadas durante o período de consulta, 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

5.8 A prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 
deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos mem-
bros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

5.9 Cada prova será avaliada pelos membros da comissão 
julgadora, individualmente.

5.10 A nota desta prova poderá variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

5.11 Serão considerados habilitados para a segunda fase, 
os candidatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, 
nota mínima sete.

5.12 A Comissão Julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos na prova escrita.

6. Segunda Fase Prova Pública de Arguição e Julgamento do 
Memorial e Prova Didática.

6.1 - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. Prova Pública de Arguição e Julgamento do Memorial 
(Peso 1)

7.1 - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo argüição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV - atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
7.2 - Finda a argüição de todos os candidatos, a comissão 

julgadora, em sessão secreta, atribuirá as notas respectivas, que 
variarão de zero a dez com aproximação até a primeira casa 
decimal, a cada um dos candidatos.

8. Prova Didática (peso 1)
8.1 - À prova didática será pública, com duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137, do Regimento Geral da USP:

8.2 - A comissão julgadora, com base no programa previsto 
neste edital, organizará uma lista de dez pontos, da qual os 

13. Da validade
13.1. O concurso público terá validade de 6 (seis) meses 

a contar da data da Publicação do Despacho de Homologação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Universidade de São Paulo, ser prorrogado por igual período.

14. Da Contratação
14.1. Para contratação, deverá o candidato comparecer ao 

Serviço de Pessoal da Unidade/Órgão indicado no Edital de Con-
vocação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado do primeiro dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, e apresentar a documentação comprobatória completa 
abaixo discriminada, sob pena de ser considerado desistente do 
concurso público:

- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
- Certidão de Nascimento (para solteiros);
- Certidão de Casamento;
- Cédula de Identidade – R.G. ou, quando estrangeiro, Cédu-

la de Identidade de Estrangeiros e Passaporte;
- 2 fotos 3x4 recentes;
- Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
- Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição;
- Certificado Militar (para o sexo masculino);
- Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou até 24 anos, se universitários;
- Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
- Extrato de participação no PIS/PASEP;
- Declaração de Acumulação de Cargos, quando for o caso;
- Original e cópia simples, ou cópia autenticada do com-

provante de escolaridade (histórico ou diploma) de conclusão 
do Curso de Graduação Completo em Estatística, com carga 
horária mínima fixada pelo MEC que, quando for expedido por 
instituições estrangeiras, deverá estar acompanhado da respec-
tiva tradução e revalidação do título;

- Registro no Órgão Profissional (Conselho Regional de 
Estatística); com habilitação para o exercício da profissão, na 
apresentação de protocolo, deverá estar acompanhado da 
declaração do Órgão de classe, comprovando a habilitação no 
exercício da profissão;

14.2. Para contratação, deverá o candidato estrangeiro 
comparecer ao Serviço de Pessoal da Unidade/Órgão indicado no 
Edital de Convocação no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado 
do primeiro dia útil seguinte ao da publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo e apresentar a documentação necessária 
para, se for necessário, dar andamento à obtenção do visto per-
manente perante o Ministério do Trabalho e Emprego para que 
seja possível firmar contrato de trabalho no Brasil.

14.3. Para contratação, deverá o candidato ser considerado 
apto em exame médico pré-admissional realizado pelo SESMT/
USP.

14.4. O candidato que, injustificadamente, deixar de com-
parecer ao exame médico pré-admissional na(s) data(s), local(is) 
e horário(s) previstos será considerado desistente do concurso 
público.

14.5. Caso o candidato exerça outro cargo, emprego ou fun-
ção pública (inclusive aposentadoria), a contratação dependerá, 
ainda, da autorização de acumulação de cargo.

14.6. O candidato deverá comparecer à Seção de Pessoal 
da Unidade/Órgão até o primeiro dia útil seguinte àquele em 
que o SESMT/USP tiver concluído por sua aptidão, sob pena de 
ser considerado desistente do concurso público, quando será 
cientificado, por escrito, da data fixada pela Unidade/Órgão para 
o início do exercício da função.

14.7. A Unidade/Órgão fixará a data para o início do 
exercício da função dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contado do primeiro dia útil seguinte aquele em que o candi-
dato for considerado apto em exame médico pré-admissional 
realizado pelo SESMT/USP e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo.

14.8. O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada pela Unidade/Órgão será considerado desistente do 
concurso público.

14.9. A contratação e o início do exercício da função objeto 
do presente concurso público para o candidato que já pertencer 
aos quadros funcionais da Universidade de São Paulo só será 
possível após a conclusão de aptidão em exame médico pré-
admissional e a apresentação de pedido de demissão relativo ao 
vigente contrato de trabalho ao Dirigente da Unidade/Órgão de 
lotação do servidor, sendo que a nova contratação ocorrerá nas 
condições previstas neste edital.

14.10. Caso o candidato já tenha sido funcionário públi-
co, deverá apresentar declaração emitida pelo Órgão o qual 
pertencia com a data e o motivo do desligamento e não será 
contratado se demitido ou exonerado do serviço público em 
consequência de processo administrativo (por justa causa ou a 
bem do serviço público).

14.11. Os conhecimentos de informática e língua inglesa 
previstos como exigência para o desempenho da função no 
item 4 do presente edital serão aferidos durante o período de 
experiência.

15. Das Disposições Finais
15.1. A inexatidão das informações ou a irregularidade 

nos documentos, verificada a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do candidato do 
concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

15.2. O não atendimento, pelo candidato, das condições 
estabelecidas no presente edital implicará em sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

15.3. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do candidato do con-
curso público.

15.4. O candidato deverá manter atualizado seu endereço 
durante todo o prazo de validade do presente concurso público.

15.5. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

15.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar os comunicados e demais publicações

referentes a este concurso público através do Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 EDITAL ATAc/EEL/USP – 1/2013
Abertura de inscrição a concurso público de títulos e provas 

para provimento de 4 (quatro) cargos de Professor Doutor, junto 
ao Departamento de Biotecnologia da Escola de Engenharia de 
Lorena (EEL) da Universidade de São Paulo (USP).

O Diretor da Escola de Engenharia de Lorena da Uni-
versidade de São Paulo – EEL/USP torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação, 
em sessão ordinária de 27/04/2012, estarão abertas, pelo prazo 
de sessenta dias, no período de 21/1 a 21/3/2013, de 2ª a 6ª 
feira, das 9h às 11h e das 14h30min às 17h, exceto feriados e 
pontos facultativos, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para provimento de 4 (quatro) cargos de Professor 
Doutor 1 (em duas fases, caráter eliminatório), cargos/claros 
nºs. 1226231, 1226215, 1226207 e 1226193, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), referência 
MS-3.1, no Departamento de Biotecnologia – LOT, com o salário 
de R$ 8.715,12 (maio/2012) na área de conhecimento de Quí-
mica de Biomassa, com base nas disciplinas: LOT2039- Química 
de Biomassa, LOT2030- Tec. de Conversão Biomassa, LOT2036- 
Química Bio-inorgânica, LOT2017- Enzimologia e LOT2047- Lab 
Engenharia Bioquímica, nos termos do artigo 125, § 1o do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. Estrutura e ultraestrutura dos materiais lignocelulósicos

9.2. O gabarito será divulgado no dia seguinte ao da rea-
lização da Prova de Múltipla Escolha através www.eerp.usp.br.

9.3. O gabarito poderá sofrer alteração devido ao provimen-
to de recurso, sendo os pontos relativos às questões objetivas 
eventualmente anuladas atribuídos a todos os candidatos pre-
sentes à Prova de Múltipla Escolha.

9.4. A Prova Dissertativa terá a duração de 4 horas e será 
realizada em data, horário e local a serem comunicados oportu-
namente mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e divulgação no site indicado no item 6.3.7.

9.5. As provas do concurso público poderão ocorrer em dias 
úteis ou aos domingos a critério da administração e a convoca-
ção para as provas será feita através de publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os candidatos 
ser convocados para as etapas do concurso público por outros 
meios de comunicação (correio, e-mail, telefone, mural ou atra-
vés da internet pelo site: www.eerp.usp.br).

9.6. O candidato deverá comparecer ao local designado, 
com 15 minutos de antecedência, munido de caneta esferográ-
fica de tinta azul ou preta, documento original de identificação 
com foto e comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

9.7. A realização das provas só será permitida ao candidato 
que atender ao disposto no item 9.6 e se apresentar na(s) 
data(s), no(s) local(is) e no(s) horário(s) constantes dos Editais 
de Convocação para Provas.

9.8. Não será admitido o ingresso na sala de prova, do can-
didato que se apresentar após o horário das provas determinado 
no presente edital e/ou nos Editais de Convocação para Provas.

9.9. O início das provas será declarado pelo Fiscal do 
Concurso Público presente em cada sala de prova, respeitada a 
duração estabelecida nos itens 9.1 e 9.4.

9.10. Ao término das provas, os dois últimos candidatos 
deverão sair da sala no mesmo momento. Em hipótese alguma 
poderá um único candidato permanecer sozinho em sala de 
prova com o Fiscal do Concurso Público.

9.11. Será excluído do concurso público o candidato que, 
em qualquer uma das provas ou etapas, além das demais hipó-
teses previstas neste edital:

- apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
edital e/ou nos Editais de Convocação para a realização das 
provas, não sendo admitida qualquer tolerância;

- não comparecer a qualquer uma das provas, seja qual 
for o motivo;

- desistir no decorrer das provas;
- não apresentar documento que bem o identifique;
-ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal;
- ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 

minutos do seu início;
- for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livros, notas ou impressos;
- estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equi-

pamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, tele-
fones celulares, pagers, laptop e outros equipamentos similares);

- efetuar, no caderno de provas da Prova Dissertativa, 
qualquer sinal, marca, rubrica ou anotação ou, ainda, escrever 
mensagem ou qualquer tipo de protesto de modo a possibilitar 
sua identificação;

- não devolver integralmente o material recebido;
- perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
9.12. Por razões de ordem técnica, de segurança e de 

direitos autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares 
das provas aos candidatos, mesmo após o encerramento do 
Concurso Público.

9.13. A Prova de Múltipla Escolha e as questões discursivas 
da Prova Dissertativa ficarão disponíveis durante os 2 (dois) dias 
úteis seguintes ao de sua realização no site www.eerp.usp.br.

10. Do julgamento das Provas
10.1. A Prova de Múltipla Escolha e a Prova Dissertativa 

serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
10.2. Na Prova de Múltipla Escolha, não serão computadas 

as questões objetivas não assinaladas ou que contenham mais 
de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.

10.3. Na Prova Dissertativa, o texto de cada questão discur-
siva será avaliado quanto ao domínio do conteúdo dos temas do 
programa que forem abordados, bem como quanto ao domínio 
da modalidade escrita da Língua Portuguesa, considerando-se 
aspectos de natureza gramatical.

10.4. Na Prova Dissertativa, não serão consideradas escritas 
as questões ou trechos das questões discursivas que forem 
ilegíveis ou feitas à grafite.

11. Da classificação
11.1. Os candidatos que, em cada prova, obtiverem nota 

igual ou superior a 7 (sete) pontos serão considerados habilita-
dos, sendo convocados para a próxima etapa ou classificados no 
presente concurso público.

11.2. A nota de cada prova igual ou superior a 7 (sete) 
pontos será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
com a indicação do nome dos candidatos em ordem alfabética.

11.3. Caso a nota igual ou superior a 7 (sete) pontos não 
seja obtida por nenhum candidato em alguma das provas do 
presente concurso público, será publicado Edital de Resultado 
contendo tal informação.

11.4. Considera-se nota final a média aritmética das notas 
atribuídas à Prova de Múltipla Escolha e à Prova Dissertativa.

11.5. Os candidatos aprovados no concurso público serão 
classificados em ordem decrescente da nota final.

11.6. Será publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo um único Edital de Resultado Final/Classificação con-
tendo uma lista geral e outra especial para as pessoas com 
deficiência(s), com a indicação do nome do(s) candidato(s), do 
número do Registro Geral – R.G., da nota final e da classificação.

11.7. No caso de igualdade de nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, através dos seguintes critérios:

1º - idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos 
até o último dia da inscrição no presente concurso público, na 
forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 
nº 10.741, de 1/10/2003 (Estatuto do Idoso);

2º com maior nota na Prova Dissertativa;
3º maior idade.
12. Dos Recursos
12.1. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 

apresentar recurso contra enunciados e/ou respostas de ques-
tões de prova a partir do dia seguinte ao da realização de cada 
prova do concurso público.

12.2. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
apresentar pedido de revisão de nota a partir do dia seguinte ao 
da publicação do resultado de cada prova no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

12.3. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
apresentar pedido de revisão de resultado final/classificação, 
a partir do dia seguinte ao da publicação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

12.4. A cada prova do concurso público, o candidato poderá 
apresentar dentro dos prazos estabelecidos nos itens 12.1., 
12.2. e 12.3, um único recurso e/ou um único pedido de revisão 
de nota e/ou um único pedido de revisão de resultado final/
classificação.

12.5. Os recursos e os pedidos de revisão de nota e/ou 
resultado/classificação que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos nos itens 12.1, 12.2. e 12.3, não serão aceitos 
sejam quais forem os motivos alegados pelo candidato.

12.6. Não será admitido pedido de revisão de nota e/ou 
resultado final/classificação, após sua republicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

12.7. O candidato deverá dirigir o recurso e/ou o pedido 
de revisão de nota ao Diretor da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto e entregá-lo pessoalmente ou através de portador 
na Seção de Expediente da Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto, de segunda à sexta-feira, no horário citado no item 6.3.8.


